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EDITAL 006/2023 DOS CANDIDATOS (AS) APTOS A CAMPANHA ELEITORAL E DAS 

CONDUTAS PERMITIDAS E VEDADAS AOS CANDIDATOS (AS) A MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA), do Município Mirante da Serra/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Municipal nº 422/2008, bem como pelo art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e pelo art. 7º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, que lhe conferem a presidência 

do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, através da Comissão Especial Eleitoral, 

TORNA PÚBLICO a listas contendo os nomes dos Candidatos (as) aptos ao PROCESSO 

ELEITORAL, DISCIPLINA das condutas permitidas e vedadas aos candidatos(as) a membros do 

conselho tutelar. 

  

Considerando que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, dispõe que cabe 

à Comissão Eleitoral e o CMDCA definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos (as) a 

membros do Conselho Tutelar; 

Considerando a Lei Municipal nº 422/2008, a Resolução nº 231 do CONANDA, a Lei nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e normativas do Tribunal Superior Eleitoral;  

Considerando que a eleição para Conselheiros Tutelares deverá ser realizada no dia 01 de outubro 

de 2023 por todos os Municípios brasileiros;  

Considerando que o processo de escolha será coordenado por uma Comissão Eleitoral, paritária, 

nomeada pela Portaria 6554/2023. A competência da Comissão encontra-se disciplinada pelo Edital 

nº 01/2023;  

Considerando que de acordo com o Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo 

para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecida em Lei Municipal e realizada 

sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 

fiscalização do Ministério Público;  

Considerando que todas as diretrizes estabelecidas na Lei Municipal deverão ser seguidas, e o que 

nesta for omisso, aplica-se a Resolução nº 231 do CONANDA;  

Considerando que a divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações 

sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de todos os 

cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 

em torno da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o Art. 88, inciso VII, da Lei n° 

8.069, de 1990;  

Considerando a necessidade de realização de reunião destinada a dar conhecimento formal das 

regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso 

de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação. Reunião essa que será 

realizada independentemente do número de candidatos presentes na data do dia 24/07/2023 às 

19h00min;  

Considerando os dispositivos da legislação eleitoral vigente, as instruções do Tribunal Superior 

Eleitoral - TSE e deste Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia relativo ao período de campanha 

eleitoral para membro conselheiro tutelar segue-se as mesmas regra do período de 45 (quarenta e 

cinco) dias de campanha eleitoral iniciando-se em 18/08/23, findando em 28/09/23; 

Considerando que o candidato que não compareceu à reunião acordará tacitamente com as regras 

expostas de forma verbal e escrita bem como orientações externalizadas pela Comissão Eleitoral e 

Ministério Público;  

Considerando que os documentos apresentados pelo candidato durante todo o processo de registro 

de candidatura poderão, a qualquer tempo, ser objeto de conferência e fiscalização da veracidade do 
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seu teor por parte da Comissão Especial Eleitoral e do CMDCA, e no caso será a candidatura 

impugnada;  

Considerando que é de competência do CMDCA assegurar a igualdade de condições aos 

candidatos habilitados para concorrer às eleições;  

Considerando, ainda, o art. 11, §7º, III e IX, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, que aponta 

ser atribuição da Comissão Eleitoral e do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância 

administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem 

como resolver os casos omissos. 

  

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I  

Das Disposições Preliminares  

Art. 1º - Os candidatos habilitados ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 

Mirante da Serra/Ro para o quadriênio 2024/2028, que ocorrerá mediante sufrágio universal e direto 

pelo voto facultativo e secreto dos eleitores deste município no dia 01 de outubro de 2023, firmam 

um TERMO DE COMPROMISSO ELEITORAL sobre as regras inerentes ao processo perante a 

Comissão Eleitoral, CMDCA e  testemunhas, comprometendo-se a dar ampla e irrestrita divulgação 

a todos a quem interessar.  

 

CAPÍTULO II  

Da Campanha Eleitoral  
Art. 2º A campanha eleitoral terá início a partir da data do dia 18 de agosto de 2023, após reunião 

que autoriza o início da campanha, e após a assinatura deste Termo de Compromisso Eleitoral pelos 

candidatos.  

§1º O candidato que não comparecer a reunião que autoriza o início da campanha, só poderá iniciá-

la após a assinatura do presente Termo de Compromisso Eleitoral.  

§2º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio de debates, 

entrevistas, distribuição de panfletos, santinhos e propaganda gratuita na internet e nas redes 

sociais;  

§3º É livre a distribuição de panfletos e santinhos, indicando o nome e número do candidato bem 

como suas características, propostas e foto, desde que não perturbe a ordem pública ou particular.  

§4º Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade e despesas dos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidade solidária nos excessos praticados por seus apoiadores de 

campanha, desde que comprovada sua ação, conhecimento ou conveniência dos fatos.  

§5º É dever do candidato portar-se civilizadamente durante a campanha eleitoral, sendo proibido 

promover ataque pessoal aos respectivos concorrentes.  

Art. 3º As instituições (escola, Câmara de Vereadores, CRAS, rádio, igrejas etc.) que tenham 

interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a todos aqueles que 

estiverem aptos a concorrer ao cargo de conselheiro tutelar.  

§1º Os debates deverão ter regulamento próprio devendo ser apresentado pelos organizadores a 

todos os participantes e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  

§2º Os debates só ocorrerão com a presença de, no mínimo, 05 (cinco) candidatos e serão 

supervisionados pelo CMDCA.  

§3º Os debates previstos deverão proporcionar oportunidades iguais aos candidatos nas suas 

exposições e respostas.  
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§4º Os candidatos convidados para debates e entrevistas deverão dar ciência do teor deste Termo de 

Compromisso aos organizadores.  

Art. 4º A propaganda eleitoral na internet e nas redes sociais deverá ser realizada de forma gratuita 

e de acordo com as seguintes regras:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado ao CMDCA, por meio de ofício, e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 

assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por:  

a) candidatos; ou  

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos.  

IV - Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles de iniciativa de 

pessoa natural, deverão ser comunicados ao CMDCA, podendo ser mantidos durante todo o pleito 

eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.  

V - Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro de usuário de 

aplicação de internet com a intenção de falsear identidade.  

VI - É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais não 

disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor ou a 

repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros;  

VII - É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na internet, em sítios:  

a) de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

b) oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 5º Caberá ao candidato fiscalizar a veiculação da sua campanha em estrita obediência a este 

Termo de Compromisso.  

 

CAPÍTULO III  

Das Proibições  
Art. 6º É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em geral 

(jornal, rádio ou televisão), bem como por alto falante ou assemelhados fixos ou em veículos, 

faixas, outdoors, placas, camisas, bonés e outros meios não previstos neste edital.  

Art. 7º É vedada propaganda que implique em grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores 

por meios insidiosos e propaganda enganosa.  

§1º Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que 

perturbem o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana.  

§2º Considera-se aliciamento de eleitores por meio insidiosos o oferecimento ou promessa de 

dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza, bem como troca de favores, 

mediante o apoio para candidaturas.  

§3º Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são das 

atribuições do Conselho Tutelar elencadas no artigo 136, a criação de expectativas na população 

que não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra prática que 

induza dolosamente o eleitor a erro, auferindo com isso, vantagem à determinada candidatura.  

Art. 8º É vedado a todos os candidatos durante o dia da eleição e apuração dos votos, sob pena de 

cassação da candidatura ou do mandato do candidato, caso a denúncia seja comprovada após a 

eleição:  

I- o transporte de eleitores seja em veículos particulares ou público, inclusive aqueles que tenham 

sido dados em comodato pelo município para associações.  

II - realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos ruidosos.  
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III - propaganda no dia da eleição, em qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a 

aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, 

com ou sem utilização de veículos.  

IV - a contratação de pessoas ou serviços mediante remuneração; 

V - a promessa, recompensa ou qualquer vantagem ao Eleitor;  

VI - reter o título eleitoral do eleitor;  

VII - promover nas proximidades dos locais de votação desordem que prejudique os trabalhos 

eleitorais;  

VIII - impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio;  

IX - exercer, no dia da eleição e apuração, qualquer forma de aliciamento, uso de violência ou grave 

ameaça para coagir alguém a votar ou a não votar, em determinado candidato, ainda que os fins não 

sejam conseguidos.  

Art. 9º São vedadas práticas consideradas como abuso de poder político e do poder econômico 

durante a campanha eleitoral e a votação.  

§1º Considera-se abuso do poder político o uso indevido de cargo ou função pública, eletivo ou não, 

com a finalidade de obter votos para determinado candidato, prejudicando a normalidade e 

legitimidade das eleições, tais como:  

I - manipular receitas de organizações governamentais ou não governamentais;  

II - utilizar indevidamente propaganda institucional;  

III - promover programas sociais de maneira imprópria;  

IV - usar indevidamente os meios de comunicação social.  

§2º Considera-se abuso do poder econômico a doação de bens ou de vantagens aos eleitores, bem 

como a utilização de recursos patrimoniais próprios em excesso, de forma que essa ação possa 

desequilibrar a disputa eleitoral e influenciar no resultado da eleição, afetando a legitimidade e 

normalidade da eleição.  

Art. 10º É vedado receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável 

em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos 

provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória 

em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;  

VIII - entidades beneficentes e religiosas;  

IX - entidades esportivas;  

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  

XI - organizações da sociedade civil de interesse público.  

Art. 11º É vedada aos candidatos:  

I - a vinculação do nome de ocupantes de cargos eletivos (Vereadores, Prefeitos, Deputados etc) ao 

candidato;  

II - a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes;  

III - promoverem as suas campanhas antes da reunião que autoriza o início da mesma.  

Art. 12º É vedado ao conselheiro tutelar promover sua campanha ou de terceiros durante o 

exercício da sua jornada de trabalho. 
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Parágrafo Único: Entende-se exercício da jornada de trabalho, o horário que o Conselheiro Tutelar 

esteja à disposição do Conselho Tutelar, seja dentro da carga horária semanal ou dos plantões 

noturno e de finais de semana.  

Art. 13º É vedado à utilização, pelos atuais conselheiros tutelares e os candidatos à reeleição, da 

estrutura administrativa (veículo, telefone, computador, material de expediente e a função que 

exerce) para fins de campanha, sob pena de cassação da candidatura.  

Art. 14º É vedado aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

promover campanha para qualquer candidato, bem como a realização de propaganda eleitoral por 

órgãos da administração pública direta ou indireta, ou qualquer tipo de propaganda que se possa 

caracterizar como de natureza eleitoral.  

Art. 15º É vedado o transporte de eleitores no dia da eleição, em qualquer tipo de veículo de 

propriedade do candidato, patrocinado por este ou cedido por terceiros, sob pena de cassação da 

candidatura.  

Art. 16º Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer local 

público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando instrumentos de 

propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

Parágrafo Único: Considera-se o dia da Eleição a partir das zero Hora do dia 01 (primeiro) de 

outubro de 2023.  

Art. 17º É vedado ao candidato doar, oferecer, promover ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais como camisetas, chaveiros, 

bonés, canetas ou cestas básicas.  

 

CAPÍTULO IV  

Das Penalidades  
Art. 18º O candidato que não observar os termos deste edital e no Termo de Compromisso Eleitoral 

poderá ter a sua candidatura impugnada pela Comissão Especial Eleitoral.  

Art. 19º As denúncias relativas ao descumprimento das regras da campanha eleitoral deverão ser 

formalizadas, indicando necessariamente os elementos probatórios, junto à referida Comissão 

Organizadora e poderão ser apresentadas pelo candidato que se julgue prejudicado ou por qualquer 

cidadão, no prazo máximo de 2 (dois) dias do fato.  

§1º O prazo será computado excluindo o dia da concretização do fato e incluindo o dia do 

vencimento.  

§2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente se o vencimento cair em 

feriado ou em finais de semana.  

Art. 20º Será penalizado com o cancelamento do registro da candidatura ou a perda do mandato o 

candidato que fizer uso de estrutura pública para realização de campanha ou propaganda.  

Art. 21º A propaganda irreal, insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes será 

analisada pela Comissão Especial eleitoral que, entendendo-a irregular, determinará a sua imediata 

suspensão.  

Art. 22º No dia da Eleição a apresentação de denúncias, preferencialmente devem estar 

acompanhada de provas, como fotos, imagens e outros documentos, com identificação completa do 

denunciante e de eventuais pessoas envolvidas, e deverá ser apresentada junto a Comissão Eleitoral, 

quando será elaborado um Boletim de Ocorrência para posterior análise da Comissão Eleitoral ou 

para providências imediatas se for o caso. 

Parágrafo Único – Não sendo possível apresentação das denúncias no dia da Eleição, as mesmas 

deverão ser apresentadas até 02 (dois) dias após a mesma.  
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Art. 23º Os candidatos, Presidentes, Mesários, demais Conselheiros do CMDCA ou qualquer 

cidadão, poderá encaminhar denúncia à Comissão Eleitoral sobre a existência de qualquer prática 

irregular durante a votação.  

§ 1º As denúncias poderão ser apresentadas por escrito em formulário disponibilizado pela 

Comissão Eleitoral no local de votação  

§ 2º A Comissão Eleitoral poderá contar com auxílio da Polícia Militar no acolhimento de 

denúncias e na tomada de eventuais providências visando a manutenção da ordem.  

Art. 24º Havendo denúncia com indícios de autoria ou materialidade, a Comissão Eleitoral 

determinará que a candidatura envolvida apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias úteis.  

Art. 25º Para instruir sua decisão, a Comissão Eleitoral poderá ouvir o candidato, testemunhas, 

determinar a produção de provas e, se necessário, realizar diligências.  

Parágrafo único. O procedimento de apuração de denúncias de irregularidades durante a votação 

deverá ser julgado pela Comissão Eleitoral no prazo máximo de 02 (dois) dias, prorrogável, em 

caso de necessidade devidamente fundamentada.  

Art. 26º O candidato envolvido e o denunciante deverão ser notificados da decisão da Comissão 

Eleitoral através de Edital publicado no mural e site da Prefeitura Municipal.  

Art. 27º Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia da publicação da 

decisão da Comissão Eleitoral.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá acerca 

do recurso da decisão da Comissão Eleitoral no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável, em caso de 

necessidade devidamente fundamentada.  

Art. 28º Encerrado a apuração das denúncias a Comissão Eleitoral publicará o Edital com o 

resultado oficial da eleição.  

 

 

CAPÍTULO V  

Disposições finais  
Art. 29º Os candidatos habilitados ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 

Mirante da Serra/RO, somente poderão iniciar a campanha eleitoral após a assinatura do Termo de 

Compromisso.  

Art. 30º Fica eleito pelas partes o foro da comarca Mirante da Serra/RO, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste edital e do Termo de Compromisso Eleitoral.  

 

Mirante da Serra/RO, 19 de julho de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANA ESMÉRIA RODRIGUES 

Presidente CMDCA 

Decreto nº 3.266/23 

 

GILVANE ANDREIA C. SOUZA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Conselho Tutelar 

Portaria nº 6554/2023 
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LISTAS DOS CANDIDATOS APTOS PARA A CAMPANHA ELEITORAL DOS 

CANDIDATOS (AS) A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR. 

 Nome Completo Notas  

03 DAYCI DANIELLA NUNES GOMES 90 

28 GIGLIANE MAGDA ORBEM 87,5 

15 MARCOS LUCIANO BECKER GUEDES 85 

06 INDYAMARA PAIXÃO DE JESUS 82,5 

30 WIDISSON DA SILVA FERREIRA 80 

02 ADRIANA MARCIA ALVES 80 

24 FLAVIO MORAIS PIRES DA SILVA 80 

25 CELIA REGINA NOLASCO GUIMARAES 77,5 

07 LUCIANA NUNES DA SILVA 75 

26 LUCIANA PIGATTI 75 

05 EMERSON CASTILHO DE FARIAS 72,5 

19 ENDY PAULA DE OLIVEIRA SILVEROL 72,5 

16 SIMONE TERTULIANA PINHEIRO MATRICARDI 70 

33 JANAINA CRISTINA LOPES DE ANDRADE 70 

34 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 70 

20 PATRICIA POZZO CAVALCANTE 70 

37 WALAS JHONE DA SILVA SANTOS 67,5 

13 KARINA THIANNY ALVES RIBEIRO 65 

04 LUCINETE MARIA DA CONCEIÇÃO 62,5 

08 ELIANE MARQUES JACINTO 62,5 

10 CLAUDILANIE PASSOS DE OLIVEIRA 62,5 

18 MÁRIO MORAIS DA SILVA 62,5 

21 ZILMA GOMES DOS SANTOS ARAUJO 62,5 
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CALENDÁRIO DO PROCESSO DE ESCOLHA 

(calendário meramente estimativo e sujeito a alterações no curso do processo de escolha) 

03/04/23 Homologação e Publicação do Edital 

04/04/23 a 03/05/23 Inscrição dos candidatos 

04/04/23 a 14/04/23 Impugnação Edital  

09/05/23 Homologação das inscrições 

10/05/23 a 11/05/23 Prazo de recursos 

12/05/23 Publicação do Edital  

15/05/23 a 17/05/23 Impugnação de Inscrições 

18/05/23 e 19/05/23 Recurso pelo Candidato impugnado 

24/05/23 Edital com lista final dos candidatos 

25/05/23 a 31/05/23 Recurso da decisão da Comissão Eleitoral ao CMDCA 

02/06/23 Publicação Edital lista de Habilitado a participarem da prova 

07/06/23 Curso de formação para prova objetiva 

16/06/2023 Publicação do Local da prova objetiva 

02/07/23 Aplicação de Prova Escrita 

10/07/23 Publicação das notas preliminares 

11/07/23 e 12/07/23 Prazo de recurso (02 dias úteis) 

19/07/23 
Publicação de Edital com nome dos candidatos habilitados a 

participar do processo eleitoral 

24/07/23 
Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca 

das condutas vedadas 

15/08/23 a 28/09/23 Período de Propaganda Eleitoral 

01/09/23 Divulgação dos locais de votação  

01/10/23 Eleições, apuração e resultados 

02/10/23 
Publicação de Edital com nome dos Conselheiros Titulares e 

suplentes  

10/01/24 Posse dos Eleitos 

 


